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COMUNICADO

ASSEMBLEIA PARA DELIBERAÇÃO SOBRE A REFORMULAÇÃO DOS CALENDÁRIOS

Em consonância com o MEMORANDO-CIRCULAR 31/2024 - CP-GOIANIA/IFG, publicado no site do Câmpus
Goiânia e encaminhado por e-mail à comunidade acadêmica, vimos por meio deste comunicado apresentar a
dinâmica para a realização das assembleias que serão realizadas no dia 04 de julho de 2024, para a deliberação
entre as seguintes propostas: 

Proposta 01 - Pela manutenção do período das férias docentes e acadêmicas no período de 15 a 29 de
julho de 2024, conforme calendário acadêmico aprovado para 2024.

Proposta 02 - Pela interrupção do período de férias docentes e acadêmicas previstas para o período
de 15 a 29 de julho, com aulas e atividades acadêmicas até que o 1º semestre letivo de 2024 se
encerre.

 

Desta forma, apresentamos abaixo a dinâmica das referidas assembleias: 

01 - DOS HORÁRIOS:

As assembleias ocorrerão nos seguintes horários: 

a) Das 10h30 às 12h;

b) Das 16h30 às 18h;

c) Das 19h às 20h30. 

02-  DO LOCAL: 

Pátio Central do Câmpus Goiânia

03- DA PROGRAMAÇÃO DE CADA ASSEMBLEIA:

a) Abertura da assembleia e explicação da dinâmica de realização (5 minutos);

b) Apresentação de um breve balanço da greve por parte de cada entidade sindical (Sintef e Sintifes) (10 minutos
para cada entidade);

c) Esclarecimentos por parte da Direção Geral do Câmpus sobre a reformulação dos calendários (15 minutos);

d) Realização de dois blocos para as defesas das propostas 01 e 02 (até 48 minutos);

e) Votação e contabilização dos votos.

04- REGISTRO DA PRESENÇA 

Haverá uma mesa para os registros das presenças, sendo uma lista para docentes, uma para técnicos
administrativos, uma para os discentes dos cursos superiores e uma para os discentes dos cursos técnicos.
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05- DAS DEFESAS 

a) Serão 2 (dois) blocos para as defesas de cada proposta, ocorrendo de forma alternada e começando pela
defesa da proposta 01, por se tratar da proposta original;

b) Cada bloco terá a seguinte composição:

01 representante discente dos cursos técnicos 
01 representante discente dos cursos superiores
01 servidor técnico-administrativo
01 servidor docente 

c) Para as falas de defesas haverá uma inscrição prévia, por meio de listas que estarão disponíveis por proposta e
por segmento, na primeira meia hora de cada assembleia. É autorizada a inscrição dos mesmos interessados para
falas de defesa nos 3 turnos de assembleias.

d)  A forma de escolha dos representantes inscritos será por meio de sorteio realizado antes do início das defesas,
após a fala da Direção; 

e) Cada representante terá no máximo 3 (três) minutos para a fala;

f) O representante sorteado poderá ceder seu tempo de fala, total ou parcialmente, para outro representante da
mesma categoria, respeitando o limite máximo dos 3 minutos para as duas intervenções.

06- DA VOTAÇÃO

a) O(a)s servidore(a)s e os/as estudantes terão direito ao exercício do voto em apenas uma das três assembleias;

b) Os votos serão computados ao final de cada assembleia;

c) Os/as docentes substitutos/as também terão direito a se inscreverem para as intervenções e ao voto.

07- RESULTADO

a) Um único cenário será definido para todos os cursos e modalidades e será comunicado ao final da última
assembleia, sendo posteriormente publicado nos meios de comunicação oficiais do Câmpus Goiânia.

Adriana dos Reis Ferreira

Diretora-Geral do Câmpus Goiânia - IFG
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